
2.° s e m e s t r e . ( 246 ) 183í)í 

Agosto raídade das L e i s , e da s repe t idas o rdens que,Ácerca de semelhante ob jec to tem s ido 
exped idas por este M i n i s t e r i o , devendo todav i a ser g u a r d a d a s as fo rmal idades legaes , 
c o m o igualmente se tem r e c o m m e n d a d o . 

P a l a c i o d e C i n t r a , em 5 de A g o s t o d e 1839 . = Julio Gomes da Silva Sanches. 

< m c o 

M I N I S T E R I O B i F A Z E N D A . 

JlllllO D O N A M A R I A , por G r a ç a d e D e o s , e p e l a C o n s t i t u i ç ã o d a M o n a r c h i a , 
3 0 - R A I N H A de P o r t u g a l e dos A l g a r v e s , e t c . F a z e m o s saber a todos os Nossos S u b d i t o s , 

que as C ô r t e s G e r a e s D e c r e t a r a m , e Nós S a n c c i o n á m o s a L e i s e g u i n t e : 
A r t i g o 1.° F i c a o G o v e r n o a n t b o r i s a d o p a r a conceder á C a m a r a M u n i c i p a l d a 

Vi l l a de G o u v ê a a p a r t e d o Edif ic io d o ex t inc to C o n v e n t o dos Jesu i tas d a m e s m a 
V i l l a , que fôr sufficiente p a r a a a c c o m m o d a ç ã o d o T r i b u n a l do Ju i zo de D i r e i t o , e 
C a d ê a P u b l i c a . 

A r t . 2.° F i c a revogada a Legis lação em c o n t r a r i o . 
M a n d a m o s por t a n t o a todas as A u t h o r i d a d e s a q u é m o c o n h e c i m e n t o e e x e c u ç ã o 

d a referida Lei p e r t e n c e r , que a c u m p r a m e g u a r d e m , e f açam c u m p r i r e g u a r d a r 
t ã o i n t e i r amen te c o m o nella se c o n t é m . O Min i s t ro e Secre ta r io d ' È s t a d o in te r ino 
dos Negocios da F a z e n d a , e os Min is t ros e Secretar ios d ' E s l a d o dos Negoc ios E c c l e -
siast icos e de J u s t i ç a , e do R e i n o , a f a ç a m i m p r i m i r , p u b l i c a r , e co r re r . 

D a d a no P a ç o de C i n t r a , aos t r in ta de J u l h o de mil o i tocentos t r in ta e nove . = 
A R A I N H A c o m R u b r i c a e G u a r d a . = Manoel Antonio de Carvalho. = João Car-
doso da Cunha Araujo. = Julio Gomes da Silva Sanches. = L o g a r d o Sêllo. 

C a r t a de Lei , pe la qual Vossa M a g e s t a d e M a n d a execu ta r o Decre to das Córte» 
G e r a e s , que au tho r i s a o G o v e r n o para conceder á C a m a r a M u n i c i p a l d a Vi l l a de 
G o u v ê a a p a r t e do Edif ic io d o e x t i n c t o C o n v e n t o dos Jesu i t a s d a mesma V i l l a , que 
fô r sufficiente p a r a a a c c o m m o d a ç ã o d o T r i b u n a l do J u i z o de D i r e i t o , e C a d ê a P u -
b l ica . = P a r a Vossa M a g e s t a d e ver . = Caetano Xavier Dini% Júnior, a fez. 

30. 1 J O N A M A R T A , p o r G r a ç a d e D e o s , e p e l a C o n s t i t u i ç ã o d a M o n a r c h i a , 
RAINHA de P o r t u g a l e dos Algarves , e t c . F a z e m o s saber a todos os Nossos S u b d i t o s , 
q u e as Côr tes G e r a e s D e c r e t a r a m , e Nós S a n c c i o n á m o s a Lei s e g u i n t e : 

A r t i g o 1.° É c o n c e d i d a , pe la presente L e i , á C a m a r a Mun ic ipa l d a I n v i c t a 
C i d a d e d o P o r t o a p r o p r i e d a d e d a Cêrca do e x t i n c t o C o n v e n t o de S a n t o A n t o n i o d a 
m e s m a C i d a d e ; e a p a r t e d o referido C o n v e n t o q u e sobejar depois de nelle se f aze rem 
as casas necessarias , p a r a alli se estabelecerem conven ien temente a B ib l io theca P u b l i -
ca , o Muzeu Por tuense de E s t a m p a s e P i n t u r a s , e A c a d e m i a de Bellas Ar tes , deba i -
x o das condições dec l a r adas no Ar t igo segundo des ta Lei . 

§. un i co . E i g u a l m e n t e d o a d a á C a m a r a M u n i c i p a l a p e d r a e p a r e d e d a I g r e j a 
d o mesmo ex t inc to C o n v e n t o . 

A r t . 2.° A C a m a r a Mun ic ipa l do P o r t o fica ob r igada a m a n d a r a c a b a r , n o 
p r a z o de u m a n n o , c o n t a d o d a pub l i cação da presente L e i , as ob ras c o m e ç a d a s , e 
a fazer as mais que fôrem necessar ias p a r a o conven ien te es tabe lec imento d a B ib l io -
theca , M u z e u , e A c a d e m i a dè Bellas Ar t e s no refer ido C o n v e n t o . 

A r t . 3.° O G o v e r n o , á vista das p l a n t a s da s ob ra s of fe rec idas pe la C a m a r a 
M u n i c i p a l , e das in fo rmações que obtiver do A d m i n i s t r a d o r G e r a l do D i s t r i c t o , d o 
B i b l i o t h e c a r i o , e do D i r e c t o r d a A c a d e m i a de Bel las Ar t e s e Muzeu , e o u v i n d o a 
mesma C a m a r a M u n i c i p a l , a p p r o v a r á de f in i t i vamen te o p lano das ob ra s q u e a C a -
m a r a tem de f a z e r , e pub l i ca rá os r egu lamentos necessarios p a r a a execução des t a 
L e i . 

A r t . 4 .° A C a m a r a M u n i c i p a l , d e acórdo com o Conselho d a A c a d e m i a de 
Be l l as A r t e s , f o r m a r á um R e g u l a m e n t o para que o Muzeu P o r t u e n s e de E s t a m p a s 
e P i n t u r a s possa servir n â o só para uso d o P u b l i c o , m a s t a m b e m p a r a o dos P ro fe s -
sores e A l u m n o s que f r equen t a r em a A c a d e m i a de Bellas A r t e s . 

A r t . F i c a r evogada toda a Leg i s l ação em c o n t r a r i o . 
M a n d a m o s por t a n t o a todas as Au tho r idades a quem o c o n h e c i m e n t o e e x e c u ç ã o 

desta Lei p e r t e n c e r , que a c u m p r a m e g u a r d e m , e f a ç a m c u m p r i r e g u a r d a r t ão in -
te i ramente como nella se c o n t é m . O Min i s t ro e Secre ta r io d ' E s t a d o ih t e r ino dos N e -
gocios da F a z e n d a , e o M i n i s t r o Secre ta r io d ' E s t a d o dos Negoc ios d o R e i n o a f a ç a m 
i m p r i m i r , p u b l i c a r , e correr . 

Da-da rro P a ç o d e C i n t r a , aos t r i n t a de J u l h o de mil o i tocen tos t r in ta e n o v e . = 
A R A I N H A com Rubr i ca e G u a r d a . = Manoel Antonio de Carvalho.^ Julio Go• 
« e s da Silva Smckes.zz= L o g a r d o Sê l lo . 


